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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico N° 2023.03.28.2 

V Parte: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Barro sito à Rua José Leite Cabral, n° 246, Centro, Barro - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 378/2023, de 
03/01/2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO  que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as 
Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. 
A presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitabarro.com.br. 

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material permanente e equipamentos de 
fisioterapia, destinados ao atendimento das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, 
CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.barro.ce.gov.br e www.licitabarro.com.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitabarro.com.br 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de março de 2023, às 08:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de abril de 2023, às 08:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13 de abril de 2023, às 08:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A sede da Prefeitura Municipal de Barro/CE, está localizada na Rua José Leite Cabral, n° 246, 
Centro, e a sede da Comissão de Licitação encontra-se localizada na Rua Alaíde Feitosa, n° 140, 
Jardim São Francisco. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no 
quadro abaixo: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.301.0037.2.015.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0177.1.007.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0021.1.004.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.302.0042.2.027.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0177.2.026.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.302.0172.2.029.0000 4.4.90.52.00 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Barro/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 — 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Barro, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Barro, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitabarro.com.br, no linlc "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e 
anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Barro — PMB e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Barro, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitabarro.com.br, o exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio eletrônico www.licitabarro.com.br,
os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a 
mesma seja cadastrada (preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitabarro.com.br.
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverão constar necessariamente o seguinte: 
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a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a 
marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA". 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no 
site www.licitabarro.com.br.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
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proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo dá 
referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em 
seguida a etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão 
ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: licitacao@barro.ce.gov.br 

FONE (0**88) 3554-1612 



• 

1 

GOVERNO MUr NICIPoAL DE

Ba
Borro melhor poro todos. 

com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado—EM 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
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estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@barro.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitabarro.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

• 

11.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União — TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
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g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pe a 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado 
na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacaoW,barro.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Município, através do sistema no site www.licitabarro.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao barro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
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16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, 
através do sistema no site www.licitabarro.com.br, ou pelo e-mail licitacaoW,barro.ce.gov.br. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata 
dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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40 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 - DA CONTFtATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Barro. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacaoW,barro.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site www.licitabarro.com.br
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
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21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Barro, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Barro — CE, 28 de março de 2023. 

Heitor Fernandes Felix 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão n° 2023.03.28.2 

sns 14 8 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de material permanente e equipamentos de fisioterapia, destinados ao atendimento 
das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, CAF, CAPS, Secretaria Municipal de 
Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital. 

1.2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGA°, 
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto 
Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao 
que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário 
de cada item. 
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 -DA NECESSIDADE 
2.1.1 - A aquisição dos produtos ora solicitado é de suma importância para a o tratamento de 
pessoas com doenças que necessitam dos materiais permanentes, odontológicos e equipamentos de 
fisioterapia junto as UBS, CAF, CAPS e Hospital Municipal Santo Antônio. 

2.2 - DA DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança 
dos produtos/bens, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos 
produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a 
competitividade necessária à disputa. 
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base 
na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior 
amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os 
quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de 
lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, 
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens 
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imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes—do 
respectivo lote. 
2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3- DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01 — Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO ANALOGICO/ BRAÇADEURA 
EM NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO NIDU 20 193,46 3.869,20 

0002 BALANÇA PORTATIL DIGITAL CORPORAL UNID 68 97,98 6.662,64 
0003 LIXEIRA COM TAMPA DE PEDAL UNID 70 115,42 8.079,40 
0004 TERMOMETRO UNID 20 28,62 572,40 
0005 CAIXA TERMICA PLASTICA COM TERMOMETRO UNID 15 378,12 5.671,80 
0006 EXTENSÃO /RÉGUA UNID 20 28,43 568,60 

Total 25.424,04 

Lote 02— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 
ARMARIO DE AÇO PARA ARQUIVO / ALTURA DE 100 A 210 CM 
XLARGURA DE 70 A 110CM / 03 OU 04 ORATELEIRAS COM 
40KG DE CAPACIDADE 

UNID 10 1.307,00 13.070,00 

0002 ARMARIO COM VITRINE 02 PORTAS EM AÇO / OU FERRO 
PINTADO COM LATERAIS DE VIDRO UNID 8 1.161,15 9.289,20 

0003 ARMARIO MULTIUSO EM MDF 02 PORTAS UNID 10 789,33 7.893,30 

0004 MESA DE ESCRITORIO EM MADEIRA DE FORMATO 
RETANGULAR COM GAVETAS UNID 15 490,03 7.350,45 

0005 CADEIRAS PLASTICAS UNID 150 56,37 8.455,50 
0006 CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIO UNID 10 594,42 5.944,20 

0007 LONGARINA ASSENTO/ENCOSTO: POLIPROPILENO COM 03 
ASSENTOS UNID 5 72700 , 3.635,00 

Total 55.637,65 

Lote 03— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 

AUTOCLAVE MATERIAL: AÇO INOX TIPO: HORIZONTAL 
MODELO: GRAVITACIONAL OPERAÇÃO: AUTOMATICA, 
DIGITAL CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA VOLUME: 25L COMPOSIÇÃO: 
SENSORES DE TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 
OUTROS COMPOINENT 

UNID 15 6.022,33 90.334,95 

0002 NEBULIZADOR PORTATIL ULTRASSONICO, NUMERO DE 
SAIDAS SIMULTANEAS 01 UNID 11 238,33 2.621,63 

0003 
OTOSCÕPIO DE LED COM REGULADOR DE LUZ MAIS 
ESPÉCULOS, COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS 
REUTILIZAVEIS 

UNID 11 509,05 5.599,55 

0004 OXIMETRO DE DEDO DIGITAL UNID 66 245,89 16.228,74 
0005 SELADORA DE MATERIAL POLIPROPILENO UNID 15 514,80 7.722,00 
0006 DETECTOR FETAL PORTATIL UNID 11 1.003,63 11.039,93 
0007 COMPRESSOR ODONTOLOGICO UNID 11 4.713,98 51.853,78 

CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO: MICRIMOTOR E CONTRA0008 ANGULO UNID 11 68962 , 7.585,82 

0009 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS TIPO LED, SEM FIO, SEM UNID 11 1.157,58 12.733,38 
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0010 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UNID 11 1.052,36 11.575,96 

0011 

ELETROCARDIÓGRAFO 12 DERIVAÇÕES: APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAFIA ECG, COMPACTO E PORTÁTIL PARA 
UTILIZAÇÃO EM CONSULTÓRIOS MÉDICOS, UNIDADES DE 
EMERGÊNCIA, UNIDADES DE INTERNAÇÃO, PRONTO-
ATENDIMENTOS E UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA 

UNID 1 14.147,74 14.147,74 

0012 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO: TELA DE 10 A 12 POLEGADAS 
SENSÍVEL AO TOQUE ALÇA DE TRANSPORTE MÍNIMO DE 05 
CURVAS DE PARÂMETROS E NÚMEROS GRANDES. CAPAZ DE 
ARMAZENAR ATÉ 120 HORAS DE EVENTOS DE ALARME, BEM 
COMO TENDÊNCIAS GRÁFICAS E NUMÉRICAS. 

UNID 1 13.879,44 13.879,44 

Total 245.322,92 

Lote 04— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 CADEIRA DE RODAS ADULTO DE AÇO OU FERRO PINTADO UNID 15 1.392,00 20.880,00 
0002 CADEIRA DE RODAS INFANTIL DE AÇO OU FERRO PINTADO UNID 15 1.166,96 17.504,40 

Total 38.384,40 

Lote 05— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 CENTRAL DE AR 9000 BTUS TIPO SPLIT FUNÇÃO: QUENTEE 
FRIO UNID 8 2.410,40 19.283,20 

0002 GELADEIRA DUPLEX FOST FREE COM CAPACIDADE MINIMA 
DE LITROS 375 LITROS UNID 3 4.333,00 12.999,00 

0003 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS UNID 2 2.890,33 5.780,66 
0004 FOGÃO 04 BOCAS UNID 5 1.228,48 6.142,40 
0005 VENTILADOR DE PÉ UNID 15 349,70 5.245,50 
0006 VENTILADOR DE PAREDEJ 03 OU 04 PÁS UNID 15 452,27 6.784,05 

Total 56.234,81 

Lote 06— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 PROJETOR MULTIMIDIA DATASHOW UNID 2 4.067,00 8.134,00 

0002 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM SCANER 
PEQUENA UNID 17 04800 3. 

, 
51.816,00 

0003 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL GRANDE UNID 2 5.493,14 10.986,28 
0004 COMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK UNID 3 4.004,33 12.012,99 
0005 COMPUTADOR DESKTOPO BASICO UNID 10 4.105,00 41.050,00 
0006 NOBREAK PARA COMPUTADOR UNID 8 1.099,00 8.792,00 
0007 ESTABILIZADOR UNID 15 580,00 8.700,00 
0008 FRAGMENTADORA DE PAPEL 06 FOLHAS UNID 2 1.133,93 2.267,86 

0009 

TABLET COM PROCESSADOR OCTA CORE OU EQUIVALENTE, 
2' 3 GHZ/1.7 GHZ MEMÓRIA RAM: 4 GBYTES, MEMÓRIA ROM: 
64 GGBYTES, TELA: 10 A 12, RESOLUÇÃO 2000 X 1200 
WUXGA). 

UNID 60 1. , 95044 117.026,40 

Total 260.785,53 

Lote 07— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ESCADA DE 03 DEGRAUS UNID 6 317,82 1.906,92 
0002 MESA GINECOLOGICA UNID 10 2.521,33 25.213,30 
0003 MESA MAYO UNID 11 590,85 6.499,35 

0004 

CAMA PARA PARTO PPP - EXECUTADOS POR COLUNA 
HIDRÁULICO E PISTÕES A GÁS. MOVIMENTOS 
CONTROLADOS POR PEDAIS E ALAVANCAS. POSSIBILITA OS 
MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO DE ALTURA ATRAVÉS DE 
MACACO HIDRÁULICO BLINDADO, TRENDELEMBURG. 

UNID 1 10.492,10 10.492,10 

Total 44.111,67 

Lote 08— Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 PINÇA MOSQUITO UNID 11 43,94 483,34 
0002 PINÇA KELY CURVA UNID 11 40,90 449,90 
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0003 PORTA AGULHA UNID 11 35,32 3 52 

0004 TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS UNID 11 61,03 671,33 

0005 ESPELHO CLINICO UNID 45 3,88 174,60 

0006 BANDEJA CLINICA UNID 45 57,75 2.598,75 
0007 ESPATULA DE RESINA UNID 45 13,14 591,30 
0008 PINÇA CLINICA UNID 45 28,56 1.285,20 
0009 SONDA EXPLORADORA UNID 45 15,53 698,85 
0010 FÓRCEPS 150 UNID 30 92,59 2.777,70 
0011 FÓRCEPS 151 UNID 30 104,82 3.144,60 
0012 FÓRCEPS 65 UNID 30 104,85 3.145,50 
0013 FÓRCEPS 69 UNID 30 102,36 3.070,80 
0014 FÓRCEPS 17 UNID 30 105,66 3.169,80 
0015 FÓRCEPS 18 L UNID 30 97,15 2.914,50 
0016 FÓRCEPS 18 R UNID 30 99,69 2.990,70 
0017 TESOURA IRIS UNID 30 34,79 1.043,70 
0018 PORTA AGULHA 2 UNID 30 35,32 1.059,60 
0019 CURETA DE ALVEOLO UNID 30 24,86 745,80 
0020 DESCOLADOR GENGIVAL UNID 30 23,17 695,10 
0021 PEDRA DE AFIAÇÃO UNID 15 25,53 382,95 
0022 CURETA MC CALL 1314 UNID 15 34,22 513,30 
0023 CURETA MC CALL 1718 UNID 15 21,57 323,55 
0024 CURETA GRACEY 56 UNID 15 38,11 571,65 
0025 CURETA GRACEY 78 UNID 15 14,89 223,35 
0026 CURETA GRACEY 1112 UNID 15 21,22 318,30 
0027 CURETAS DSE DENTINA UNID 45 26,26 1.181,70 
0028 ALAVANCA APICAL RETA UNID 15 41,15 617,25 
0029 ALAVANCAS APICAL CURVA DIREITA UNID 15 33,49 502,35 
0030 ALAVANCAS APICAL CURVA ESQUERDA UNID 15 30,49 457,35 
0031 ALAVANCAS BANDEIRINHAS UNID 15 108,56 1.628,40 
0032 ALVEOLÓTOMO UNID 15 156,53 2.347,95 
0033 ESPATULA N24 UNID 30 25,71 771,30 
0034 MORDEDOR ADULTO ODONTOLOGICO UNID 15 130,75 1.961,25 

0035 MACROMODELO: KIT BOCÃO DE SAUDE BUCAL XOM ESCOVA 
DE DENTE  UNID 2 89,77 179,54 

0036 ALAVANCA SELDIN 1L UNID 15 31,56 473,40 
0037 ALAVANCA SELDIN 1R UNID 15 43,41 651,15 
0038 KIT ALAVANCA SELDIN UNID 15 80,24 1.203,60 
0039 ALAVANCA SELDIM RETA UNID 30 40,70 1.221,00 
0040 FORCEPS 16 UNID 30 89,57 2.687,10 
0041 CABO PARA ESPELHO INOX UNID 60 11,31 678,60 

Total 50.994,63 

Lote 09- Material permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

0001 KIT FAIXA ELASTICA THEIRABAND COM 3 INTENSIDADES 
MATERIAL: BORRACHA NATURAL LAT KIT 9 102,57 923,13 

0002 MINI BAND, TENSÃO LEVE, MATERIAL LÁTEX, MEDIDA DO 
PRODUTO 2550,04CM UNID 9 139,74 1.257,66 

0003 HALTERES: 01 0,5 KG 1UND UNID 4 236,68 946,72 
0004 TORNOZELEIRAS DE PES01/2KG UNID 4 65,33 261,32 
0005 BOLA SUIÇA55CM COM BOMBA DE AR UNID 2 60,39 120,78 

0006 CORRENTE TENS, FES E RUSSA, 4 CANAIS, PORTÁTIL' AUTOMÁTICO UNID 2 1.774,03 3.548,06 

0007 DIGIFLEX FORTE - EXERCITADOR PARA DEDOS, CARGA 
3,2KG UNID 3 90,77 272,31 

0008 ANEL DE PILATES UNID 1 181,49 181,49 
0009 BOLAS FEIJÃO UNID 1 181,67 181,67 
0010 EXERCITADOR DE DEDOS UNID 3 183,00 549,00 
0011 CAIXA DE SOM MP 3000 APP AMPLIFICADORA UNID 1 3.270,10 3.270,10 
0012 FAIXA ELÁSTICA TIPO THERABAND TENSÃO LEVE, 150CM UNID 3 56,19 168,57 

0013 FAIXA ELÁSTICA TIPO THERABAND TENSÃO MÉDIO - 
1MX12,5CM UNID 3 50,34 151,02 

Total 11.831,83 
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3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 788.727,48 (Setecentos e oitenta e 
oito mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos), de acordo com a média dos 
preços das pesquisas realizadas pelo Município de Barro/CE. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes 
no orçamento acima, independentemente do valor total do lote. 
3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na 
sua proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o 
Termo "MARCA PRÓPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6- ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

Ongão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 01 10.301.0037.2.015.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0177.1.007.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0021.1.004.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.302.0042.2.027.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.301.0177.2.026.0000 4.4.90.52.00 
06 02 10.302.0172.2.029.0000 4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento dos produtos/serviços. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10- DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
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10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barro/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barro/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11- DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 
no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

13- DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei 
Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições 
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que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus 
anexos. 

Barro/CE — 22 de março de 2023. 

Amanda mo Rodrigues Feitosa 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

0.4..0 DE

1415 55 1

A Prefeitura Municipal de Barro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2023.03.28.2. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Ob'eto: Aquisição de material permanente e equipamentos de fisioterapia, destinados ao 

atendimento das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, CAF, CAPS, Secretaria Municipal de 
Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote: 01 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO ANALOGICO/ 

BRAÇADEURA EM NYLON OU TECIDO EM 
ALGODÃO 

UND 20 

0002 BALANÇA PORTATIL DIGITAL CORPORAL UND 68 
0003 LIXEIRA COM TAMPA DE PEDAL UND 70 
0004 TERMOMETRO UND 20 
0005 CAIXA TERMICA PLASTICA COM 

TERMOMETRO UND 15 

0006 EXTENSÃO /RÉGUA UND 20 
Total: 

Lote : 02 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 ARMARIO DE AÇO PARA ARQUIVO / ALTURA 

DE 100 A 210 CM XLARGURA DE 70 A 110CM / 
03 OU 04 ORATELEIRAS COM 40KG DE 
CAPACIDADE 

UND 10 

0002 ARMARIO COM VITRINE 02 PORTAS EM AÇO / 
OU FERRO PINTADO COM LATERAIS DE 
VIDRO 

UND 8 

0003 Gasolina Aditivada UND 10 
0004 MESA DE ESCRITORIO EM MADEIRA DE 

FORMATO RETANGULAR COM GAVETAS UND 15 

0005 CADEIRAS PLASTICAS UND 150 
0006 CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIO UND 10 
0007 LONGARINA ASSENTO/ENCOSTO: POLIPROPILENO COM 03 ASSENTOS UND 5 

Total: 

Lote: 03 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 AUTOCLAVE MATERIAL: AÇO INOX TIPO: 

HORIZONTAL MODELO: GRAVITACIONAL 
OPERAÇÃO: AUTOMATICA, DIGITAL 
CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA VOLUME: 25L 
COMPOSIÇÃO: SENSORES DE TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, OUTROS 
COMPOINENT 

UND 15 

0002 NEBULIZADOR PORTATIL ULTRASSONICO, 
NUMERO DE SAIDAS SIMULTANEAS 01 UND 11

0003 OTOSCÓPIO DE LED COM REGULADOR DE 
LUZ MAIS ESPÉCULOS, COMPOSIÇÃO 5 A 10 UND 11 
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ESPECULOS REUTILIZAVEIS 
0004 OXIMETRO DE DEDO DIGITAL UND 66 
0005 SELADORA DE MATERIAL POLIPROPILENO UND 15 
0006 DETECTOR FETAL PORTATIL UND 11 
0007 COMPRESSOR ODONTOLOGICO UND 11 • 
0008 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO: MICRIMOTOR E 

CONTRA ANGULO 
uND 11 

0009 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS TIPO LED, 
SEM FIO, SEM RADIOMETRO UND 11

0010 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UND 11 
0011 ELETROCARDIÓGRAFO 12 DERIVAÇÕES: 

APARELHO DE ELETROCARDIOGRAFIA ECG, 
COMPACTO E PORTÁTIL PARA UTILIZAÇÃO 
EM CONSULTÓRIOS MÉDICOS, UNIDADES DE 
EMERGÊNCIA, UNIDADES DE INTERNAÇÃO, 
PRONTO-ATENDIMENTOS E UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA 

UND 1 

0012 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO: TELA DE 10 A 
12 POLEGADAS SENSÍVEL AO TOQUE ALÇA 
DE TRANSPORTE MÍNIMO DE 05 CURVAS DE 
PARÂMETROS E NÚMEROS GRANDES. CAPAZ 
DE ARMAZENAR ATÉ 120 HORAS DE 
EVENTOS DE ALARME, BEM COMO 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E NUMÉRICAS. 

UND 1 

Total: 

Lote : 04 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 CADEIRA DE RODAS ADULTO DE AÇO OU 

FERRO PINTADO 
UNO

15 

0002 CADEIRA DE RODAS INFANTIL DE AÇO OU 
FERRO PINTADO 

UNO
15 

Total: 

Lote: 05- Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 CENTRAL DE AR 9000 BTUS TIPO SPLIT 

FUNÇÃO: QUENTEE FRIO UND 8

0002 GELADEIRA DUPLEX FOST FREE COM 
CAPACIDADE MINIMA DE LITROS 375 LITROS UND 3 

0003 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS UND 2 
0004 FOGÃO 04 BOCAS UND 5 
0005 VENTILADOR DE PÉ UND 15 
0006 VENTILADOR DE PAREDE/ 03 OU 04 PÁS UND 15 

Total: 

Lote: 06 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 PROJETOR MULTIMIDIA DATASHOW UND 2 
0002 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 

SCANER PEQUENA UND 17 

0003 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL GRANDE UND 2 
0004 COMPUTADOR PORTATIL NOTEBOOK UND 3 
0005 COMPUTADOR DESKTOPO BASICO UND 10 
0006 NOBREAK PARA COMPUTADOR UND 8 
0007 ESTABILIZADOR UND 15 
0008 FRAGMENTADORA DE PAPEL 06 FOLHAS UND 2 
0009 TABLET COM PROCESSADOR OCTA CORE OU 

EQUIVALENTE, 2.3 GHZ/1.7 GHZ MEMÓRIA 
RAM: 4 GBYTES, MEMÓRIA ROM: 64 
GGBYTES, TELA: 10 A 12, RESOLUÇÃO 2000 X 
1200 WUXGA). 

UND 60 

Total: 

Lote: 07 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 ESCADA DE 03 DEGRAUS UND 6 
0002 MESA GINECOLOGICA UND 10 
0003 MESA MAY0 UND 11 
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0004 CAMA PARA PARTO PPP - EXECUTADOS POR 
COLUNA HIDRÁULICO E PISTÕES A GÁS. 
MOVIMENTOS CONTROLADOS POR PEDAIS E 
ALAVANCAS. POSSIBILITA OS MOVIMENTOS 
DE ELEVAÇÃO DE ALTURA ATRAVÉS DE 
MACACO HIDRÁULICO BLINDADO, 
TRENDELEMBURG. 

UND 1 

Total: 

Lote: 08 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 PINÇA MOSQUITO UND 11 
0002 PINÇA KELY CURVA UND 11 
0003 PORTA AGULHA UND 11 
0004 TESOURA PARA RETIRADA DE PONTOS UND 11 
0005 ESPELHO CLINICO UND 45 
0006 BANDEJA CLINICA UND 45 
0007 ESPATULA DE RESINA UND 45 
0008 PINÇA CLINICA UND 45 
0009 SONDA EXPLORADORA UND 45 
0010 FÓRCEPS 150 UND 30 
0011 FÓRCEPS 151 UND 30 
0012 FÓRCEPS 65 UND 30 
0013 FÓRCEPS 69 UND 30 
0014 FÓRCEPS 17 UND 30 
0015 FÓRCEPS 18 L UND 30 
0016 FÓRCEPS 18 R UND 30 
0017 TESOURA IRIS UND 30 
0018 PORTA AGULHA 2 UND 30 
0019 CURETA DE ALVEOLO UND 30 
0020 DESCOLADOR GENGIVAL UND 30 
0021 PEDRA DE AFIAÇÃO UND 15 
0022 CURETA MC CALL 1314 UND 15 
0023 CURETA MC CALL 1718 UND 15 
0024 CURETA GRACEY 56 UND 15 
0025 CURETA GRACEY 78 UND 15 
0026 CURETA GRACEY 1112 UND 15 
0027 CURETAS DSE DENTINA UND 45 
0028 ALAVANCA APICAL RETA UND 15 
0029 ALAVANCAS APICAL CURVA DIREITA UND 15 
0030 ALAVANCAS APICAL CURVA ESQUERDA UND 15 
0031 ALAVANCAS BANDEIRINHAS UND 15 
0032 ALVEOLÓTOMO UND 15 
0033 ESPATULA N24 UND 30 
0034 MORDEDOR ADULTO ODONTOLOGICO UND 15 
0035 MACROMODELO: KIT BOCÃO DE SAUDE 

BUCAL XOM ESCOVA DE DENTE UND 2 

0036 ALAVANCA SELDIN 1L UND 15 
0037 ALAVANCA SELDIN 1R UND 15 
0038 KIT ALAVANCA SELDIN UND 15 
0039 ALAVANCA SELDIM RETA UND 30 
0040 FORCEPS 16 UND 30 
0041 CABO PARA ESPELHO INOX UND 60 

Total: 

Lote: 09 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 KIT FAIXA ELASTICA THEIRABAND COM 3 

INTENSIDADES MATERIAL: BORRACHA 
NATURAL LAT 

KIT 9 

0002 MINI BANO, TENSÃO LEVE, MATERIAL LÁTEX, 
MEDIDA DO PRODUTO 2550,04CM U ND 9

0003 HALTERES: 01 0,5 KG 1UND UND 4 
0004 TORNOZELEIRAS DE PES01/2KG UND 4 
0005 BOLA SUIÇA55CM COM BOMBA DE AR UND 2 
0006 CORRENTE TENS, FES E RUSSA, 4 CANAIS, 

PORTÁTIL, AUTOMÁTICO UND 2 

0007 DIGIFLEX FORTE — EXERCITADOR PARA 
DEDOS, CARGA 3,2KG UND 3 

0008 ANEL DE PILATES UND 1 
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0009 BOLAS FEIJÃO UND 1 
0010 EXERCITADOR DE DEDOS UND 3 
0011 CAIXA DE SOM MP 3000 APP AMPLIFICADORA UND 1 
0012 FAIXA ELÁSTICA TIPO THERABAND TENSÃO 

LEVE, 150CM 
UND 3 

0013 FAIXA ELÁSTICA TIPO THERABAND TENSÃO 
MÉDIO - 1MX12,5CM 

UND 3 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente:  
Endereço: 
CNPJ: 
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data:  

Assinatura do Proponente 

• 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

tns. 161 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barro/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 
7° da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de material permanente e 
equipamentos de fisioterapia, destinados ao atendimento 
das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, 
CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital 
Santo Antônio de Barro/CE, que entre si fazem, de um lado 
o Município de Barro/CE e do outro 

O Município de Barro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
CNPJ/MF sob o n.°  , através do(a)  
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a)  
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, 

interno, inscrita no 
, neste ato 
, residente e 

e de outro lado 
estabelecida na 

 , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada por  
portador(a) do CPF n°  , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2023.03.28.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.28.2, de acordo com a Lei 
Federal n° 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado 
pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de material permanente e equipamentos de 
fisioterapia, destinados ao atendimento das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, 
CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), 
na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$   ). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

CNPJ: 07.620.396/0001-19 • RUA ALAIDE FEITOSA, 140— BAIRRO JARDIM SÃO FRANCISCO — CEP.63380-000 — BARRO/CE 
SITE: http://www.barro.ce.gov.br EMAIL: licitacao@barro.ce.gov.br 

FONE (0**88) 3554-1612 



di GOVERNO MUNICIPAL DE 

in I Barro
Borro melhor poro todos. 

441 tkerfailP 

k 1 6 3 
5Fis 

príncipe, configurando configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especificações constantes no Anexo I; 
5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Contratante, restrito ao município de 
Barro/CE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do 
contratado. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
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8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvi os 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barro, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 — A Prefeitura Municipal de Barro, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o a 

Comarca de Barro - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 

as testemunhas abaixo firmadas. 

Barro/CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) CPF 

2) CPF 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2023.03.28.2 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Pregão Eletrônico 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2023.03.28.2 

Objeto da Licitação: Aquisição de material permanente e equipamentos de fisioterapia, 
destinados ao atendimento das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, CAF, 
CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro comunica aos interessados que estará 
realizando através da plataforma eletrônica www.licitabarro.com.br, certame licitatório, na 
modalidade Pregão n° 2023.03.28.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é aquisição de material 
permanente e equipamentos de fisioterapia, destinados ao atendimento das necessidades das UBS, 
Consultórios Odontológicos, CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio 
de Barro/CE, com abertura marcada para o dia 13 de Abril de 2023 às 08:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de março de 2023 às 08:00 horas. 
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Barro, no endereço eletrônico acima mencionado e nos sites: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.barro.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (88)3554-1612 ou através do e-mail: licitacaoQbarro.ce.gov.br.

Barro/CE, 28 de Março de 2023 

Heitor Fe andes Félix 
Pregoeiro Oficial do Município 
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CERTIDÃO DE PUBLICACÃO - AVISO DE LICITACÃO 

Pregão N° 2023.03.28.2 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2023.03.28.2, cuja abertura está prevista para o dia 13 de Abril de 2023 às 08:00 
horas, para o Objeto: Aquisição de material permanente e equipamentos de fisioterapia, 
destinados ao atendimento das necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, CAF, 
CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Barro/CE, 28 de Março de 2023. 

Heitor Fernandes Félix 
Responsável pela Publicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO k' 8/2023-PE 

O Município de Aratuba, por melo da Pregoeira Oficial, torna público PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 008/2023-PE, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS ENTERAL 
PARA SER DOADO A MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO DE ARATUBA ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE., a partir do dia 29 de março de 2023 às 08:30hs, 
através do endereço eletrônico www.blIcompras.org.br. Recebimento das propostas de 
preços encerrando no dia 11 de abril de 2023 às 08:30hs. A partir das 09hs a formalização 
dos lances e documentos de habilitação. Informações na sala da Comissão de Licitação, 
situada na Rua Júlio Pereira, ng 304, Centro, CEP 62.672-000, endereço eletrônico: 
aratubalicitacao@gmall.corn. 

Aratuba/CE, 28 de março de 2023 
RAQUEL FERREIRA PAIVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N. 2023.03.09.01 

A Comissão de Licitação de Aurora/CE, comunica aos interessados o resultado 
da fase de habilitação referente à Tomada de Preços Nu. 2023.03.09.01, cujo objeto é a 
pavimentação na sede do Município de Aurora/Ce, conforme contrato de Repasse nu 
925789/2021/MGR/CAIXA, tudo conforme Anexo I, declarando: Habilitadas: 1. Momentum 
Construtora LTDA - CNPJ N' 26.754.240/0001-75, 2. FF Emreendimentos e Serviços LTDA 

CNN No. 23.103.016/0001-25, 3. Ramalho Serviços e Obra EIRELI - CNPJ NO 
24.916.240/0001-07, 4. A.I.1 Construtora LTDA - CNPJ Nu. 15.621.138/0001-85, 5. Barbosa 
Construções e Serviços LTDA - CNPJ NO. 41.332.445/0001-56, 6. AR Empreendimentos 
Serviços e Locações EIRELI - CNPJ NO, 22.853.186/0001-64, 7. Projetar Construções & 
Empreendimentos LTDA - CNP.' N2. 40.941.611/0001-59, 8. Venus Serviços e 
Entretenimentos LTDA - CNPJ No. 32.744.002/0001-81, 9. Medeiros Construcoes e Servicos 
LTDA - CNPJ NO. 07.615.710/0001-75, 10. Ecos Edificações Construçõs e Serviços LTDA 
CNPJ NO. 20.784.805/0001-80, 11. Santiago Construções & Serviços - CNPJ NO. 
10.787.147/0001-27, 12. MT Projetos e Serviços de Engenharia LTDA - CNP.' NO. 
38.397.954/0001-52. e Inabilitadas: 1. Alfa Empreendimento LTDA - CNPJ No. 
20.595.225/0001-45, 2. Fekol Construções e Serviços - CNPJ NO. 31.248.619/0001-43, 3. M 
Minervino Neto Empreendimentos - CNPJ Nu. 63.312.771/0001-34. Tudo conforme Ata de 
Julgamento. A Comissão de licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nu 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Aurora/CE, 28 de Março de 2023 
FRANCISCO RAMALHO MEIRELES 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXIO 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.01.12.01 

Resultado Classificação Propostas Comerciais - Modalidade: Tomada de Preços 
na 2023.01.12.01. Objeto: contratação de obras e serviços de engenharia da 2! (segunda) 
etapa da reforma do Complexo Esportivo Municipal localizado na Sede Urbana de Baixio, 
de responsabilidade da Secretaria de Esporte e Juventude. Tipo de Licitação: Menor Preço 
Global. Regime de Execução: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados 
que o Resultado da Fase de Classificação das propostas comerciais das empresas 
habilitadas deu-se da seguinte forma: Empresa Classificada - 12 Lugar - 01 - P.G. Ferreira 
Feliciano Diniz Brasileiro LTDA CNP1 n2 30.635.870/0001-06, valor global R$ 376.898,41 
(trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e uni 
centavos), Empresas Desclassificadas: Caldas Empreendimentos e Construções LTDA - CNPJ 
no 10.621.483/0001-03, Construser - Constrção e Serviços de Terraplanagem LTDA - CNPJ 
ng 08.701.149/0001-00. A Comissão informa que a Ata completa da sessão encontra-se no 
site: www.tce.ce.gov.br, e, que fica aberto prazo para a apresentação de recursos 
conforme art. 109, Inciso 1 alínea "b" da Lei n 8.666/93. 

Baixio - CE, 28 de março de 2023 
RAQUELV GOMES DE SOUSA SILVA 

À Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2703.03.23-PE 

Pregão Eletrônico N. 2703.03.23-PE. O Pregoeiro do Município de Barreira/CE 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação sob a modalidade 
de Pregão Eletrônico. Cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de livros de apoio, para alunos e Professores do Ensino Fundamental 1 e II, 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Barreira/CE. Data e horário 
do recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 11/04/2023. Data e horário do 
início da disputa: 10:00 horas do dia 11/04/2023. Disponibilização do edital e informações 
no endereço eletrônico www.blIcompras.com e municipios-licitacoesrce.ce.gov.br/. (085) 
3331-1567. 

Barreira - CE, 28 de março de 2023 
JOÃO BATISTA PAZ ROMÃO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.03.28.1 

Pregão Eletrônico nu 2023.03.28.1. Realizará licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a aquisição de material odontológico 
destinado as Unidades Básicas de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Barro/CE. Abertura: 12 de abril de 2023, às 08:00 horas. Início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de março de 2023, às 08:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, 
por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. 

Barro/CE, 28 de março de 2023 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

Este documento pode ser verlfkado no endereço eletrónko 
http.//www.ingov.bdautenticidarle.htrni, pelo código 05302023032900151 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO hIsi 2023.03.28.2 

Pregão Eletrônico nu 2023.03.28.2. Realizará Licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a aquisição de material permanente e 
equipamentos de fisioterapia, destinados ao atendimento das necessidades das UBS, 
Consultórios Odontológicos, CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo 
Antônio de Barro/CE. Abertura: 13 de abril de 2023, às 08:00 horas. Início de acolhimento 
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de março de 2023, às 08:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, 
por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. 

Barro/CE, 28 de março de 2023 
HEITOR FERNANDES FELIX 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIB 

RESULTADO HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 3.06.02/2023 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação co uni aos interessado 
o Resultado de Habilitação da Tomada de Preços NO 03.06%12/ ccajo objeto).  7 
Contratação de empresa especializada para a execução da reformj d pr5ti de  lazer n 
comunidade do Cumbe no Distrito de Sucatinga, junto a Secretan de infraestrutura do 
Município, declarando as seguintes empresas HABILITADAS: Monte S Empreendimentos 
Ltda - ME inscrita no CNPJ sob o ng 09.423.269/0001-55 e Farias Malhaes Serviços e 
Construções Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o n°07.794.738/0001-17., po erem cumprido 
com os itens do edital. Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previs no art. 109, 
inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, a contar desta data. Fim do prazó re 
havendo interposição de recurso, designa-se o dia 10/04/2023 às 08h para abertura e 
julgamento dos envelopes de proposta de preços. 

JOSIMAR GOMES SOUSA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/23-TP-FME 

O município de Bela Cruz, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
torna público o resultado da análise e julgamento das propostas de preços da licitação 
acima referenciada que tem por objetivo a Contratação de empresa para executar serviços 
remanescentes de obra de construção de uma Creche Proinfância tipo 1 padrão FNDE, 
junto a Secretaria de Educação do Município de Bela Cruz/CE. A CPL declara a empresa MV 
& R Locação e Construção Eirell vencedora do certame com o menor valor global de R$ 
2.371.259,55 (dois milhões trezentos e setenta e um mil duzentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e cinco centavos). Os autos do processo se encontram com vista franqueada 
aos interessados, a partir da data desta publicação abre-se prazo recortai, conforme Art. 
109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93. 

Bela Cruz/CE, 28 de março de 2023. 
FERNANDO FRANÇA SILVEIRA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO. PE-03.28.1/2023-DIVERSAS 

Modalidade: Pregão Eletrônico nu. PE-03.28.1/2023-DIVERSAS. Objeto: aquisição 
de brinquedos para atender as necessidades das Diversas Unidades Administrativas 
(Secretarias) da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Tipo: Menor Preço (Por Lote). Modo de Disputa: 
Aberto. O Pregoeiro Oficial deste Município comunica aos Interessados que o início da 
disputa será a partir das 10h:00m. (horário de brasilia) do dia 12 de abril de 2023, em 
sessão pública eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: (www.blIorg.br). 
Maiores informações ou aquisição do Edital no endereço eletrônico acima, na Sala da 
Comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, no. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através 
do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda, através do endereço eletrônico: 
(www.tce.ce.gov.br). 

Brejo Santo - CE, 28 de Março de 2023 
ÉRITON PreGsiEdOe ,RtGeEdSaAcLEpSu BpEmRBNsARDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PE-03.28.3/2023-DIVERSAS 

Modalidade: Pregão Eletrônico nu. PE-03.28.3/2023-DIVERSAS. Objeto: aquisição 
de materiais esportivos para atender as necessidades das diversas Unidades 
Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Tipo: Menor Preço (Por Lote). Modo de 
Disputa: Aberto. O Pregoeiro Oficial deste Município comunica aos interessados que o 
inicio da disputa será a partir das 10h:00m. (horário de brasilia) do dia 14 de abril de 2023, 
em sessão pública eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: 
(www.blIorg.br). Maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico 
acima, na Sala da Comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, no. 234, Centro, Brejo 
Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda, através 
do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). 

Brejo Santo - CE, 28 de Março de 2023 
ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO 

Presidente da CPL/PMBS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne. TP-03.28.2/2023-DIVERSAS 

Modalidade: Tomada de Preços NO. TP-03.28.2/2023-DIVERSAS. Objeto: 
Contratação de serviços de locações diversas, para atender as necessidades das diversas 
unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Brejo Santo-CE, conforme 
especificações constantes no termo de referência. Tipo: menor preço (Por item). Regime de 
Execução: Indireta. A Comissão permanente de Licitação deste Município comunica aos 
interessados que no dia 13 de abril de 2023, a partir das 08h:00m. (horário local), na Rua 
José Matias Sampaio, Ng. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, estará recebendo os envelopes 
de "Habilitação" e "Propostas de Preços". Maiores Informações ou aquisição do edital no 
Endereço Acima E/ou através do Fone (88) 3531-1042, das 08h:00m. às 12h:00m. E/ou 
ainda pelo endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br. 

Brejo Santo - CE, 28 de março de 2023 
ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO 

Presidente da CPL/PMBS. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24838/2001, ICP 
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I S DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XV N°061 1FORTALEZA, 29 DE MARÇO DE 2023 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO — AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.03.2. A 

Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia 17 de abril de 2023 às 

15h, objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações de serviços de locação de motocicleta com condutor 

para atender as necessidadesda secretaria de saúde do município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de 

Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00m1n às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. ehttps:// 
www.licitacoes-e.com.br/Crato/CE, 28 de março de 2023. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico n" 2023.03.28.2. Realizará Licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a aquisição de material permanente e equipamentos de fisioterapia, destinados ao atendimento das 
necessidades das UBS, Consultórios Odontológicos, CAF, CAPS, Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Santo Antônio de Barro/CE. Abertura: 13 
de abril de 2023, às 08:00 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de março de 2023, às 08.
informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-mail: licitacao@barro.ce.gov.br, ou pelo tele 
Barro/CE, 28 de março de 2023. Heitor Fernandes Feliz — Pregoeiro. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - Aviso de Licitação -O município de Uruoca-CE, a 
a TP de N° 0041403.2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN 
Abertura dia 14 de abril de 2023, às 07:30h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Uruoca, situada no edifício 
Santos, Anexo I, localizada na Rua Pessoa Anta, 410, Centro, Uruoca-CE. Informações: licitacao@uruoca.ce.gov.br. Sônia Rég' 
PRESIDENTE DA CPL 

*** *** *5* 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA — AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° T' i 23 — 
Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia para executar o projeto de revitalização do canteiro central da Rua Gervásio Holanda, na 
sede do Município, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Município de Iracema. Tipo de Licitação: Menor Preço 
Global. Regime de Execução: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 13 de Abril de 2023, às 08h, na sala da Comissão de 
Licitação, estará recebendo os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços, para a Licitação do Objeto acima citado. O Edital está disponível nos Sítios: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.fracema.ce.gov,br/licitacao.php. Francisco das Chagas Cavalcante Fernandes — Presidente da CPL. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARÁ — CÂMARA MUNICIPAL DE AIUABA —AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N" 2023.03.27.01-PP — 0(A) 
Pregoeiro(a) Oficial torna público para conhecimento dos interessados que no dia 12 de Abril de 2023, às 09h, na sede da Comissão de Licitação localizada 
na Rua Niceias Arrais, SN°, Centro, Aivaba/CE, estará realizando sessão para Recebimento e Abertura dos Envelopes com Documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços para o Objeto: Aquisição de veículo tipo passeio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Aivaba/CE. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis no endereço citado, das 08h às 12h — 13h às 17h, bem como no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará: 
(www.tec.ce.gov.br). Aivaba-CE, 28 de Março de 2023. Jucileide Alencar do Vale. 
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*** *** *5* 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA — AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS — TOMADA DE PREÇO N° 
2023.03.01.001 — SEINFRA — A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Rua Niceas Arraes, N° 128, Centro, em Aivaba-CE, toma público que no 
dia 31 de Março de 2023, às 09h, estará dando Continuidade com a Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços da Licitação da Modalidade Tomada de 
Preço N°2023.03.01.001 - SEINFRA, cujo OBJETO é a Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de locação de carro pipa, com 
capacidade mínima de 7.000 litros a ficar à disposição no apoio do abastecimento da população da Sede e Zona Rural do Município de Aivaba. Aivaba-CE, 
29 de Março de 2023. Joana Benicio Leitão — Presidente da CPL. 

*** *** *5* 
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI — AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.005/2023-
SRP — A Secretaria de Educação da PMA toma público que realizará no dia 12 de Abril de 2023, às 09h, no Site: www.b11.org.br o Pregão Eletrônico N" 
00.005/2023-SRP, referente à Seleção de Melhor Proposta visando o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de gênero alimentício para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Aracati/CE. O Edital estará disponível nos Sites: www.bll.orn.br ou http://municipios. 
tce.ce.gov.br/licitacoes/, e na sede da PMA no período de 08h às 12h, em dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste aviso. Raimundo 
Alex Barroso Ferreira — Pregoeiro. 

*5* *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA — AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 
06/2023-SESA-TP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de lbicuitinga, toma público que no dia 13 de abril de 2023 às 09:00hs, na 
Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Edval Maia da Silva,16, Centro, nesta cidade, estará realizando Licitação. Objeto: Construção de Unidade 
Básica de Saúde, Projeto Padrão Tipo 01 do Ministério da Saúde, de responsabilidade da Secretaria de Saúde no Município de Ibicuitinga-CE, conforme 
projeto básico. Modalidade: Tomada de Preços. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado e sua cópia poderá 
ser cedida a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 14:00 horas. lbicuitinga, 28 de março de 2023. Luzia Aguiar Lopes - Presidente. 

*5* *5* *5* 
Prefeitura Municipal de Qubcadá - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n° 004/2023-PERP. O Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição 
dos interessados, a licitação, do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Registro de preços visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias do Município. Datas e Horários: 1. Início de recebimento das propostas: das 08h do dia 
29/03/2023; 2. Fim do recebimento de propostas: às 08h do dia 13/04/2023; 3. Abertura e Julgamento das propostas: das 08:01h às 08:59h do dia 13/04/2023; 
4. Início da sessão de disputa de preços: às 09h do dia 13/04/2023, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada à Trav. José Jorge Matias, 
s/n, 1° andar, Campo Velho, Quixadá/CE, das 07:30h às 11:30h e no site:www.tce.ce.gov.br. José Ivan de Paiva Júnior. 

*** *** *5* 
Estado do Ceará — Câmara Municipal de Itapipoca. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que no 
próximo dia 13 de Abril de 2023, às 09h00rnin, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N°. 2803.01/2023, cujo objeto é a contratação 
de empresa para executar serviços de reforma do Prédio da Câmara Municipal de Itapipoca - CE. O edital completo estará à disposição de 08h00rnin às 
12h0Omin no endereço da Câmara Municipal à Rua Frei Cassiano, 750, Boa Vista em Itapipoca. Itapipoca - Estado do Ceará, 28 de Março de 2023. 
Antônio Gilvan Chaves Mano Neto - Presidente da Comissão de Licitação. 

*5* *** *** 
Estado do Ceará — Câmara Municipal de Itapipoca. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal dc Itapipoca comunica aos interessados que no 
próximo dia 13 dc Abril dc 2023, às 13h00min, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço W. 2803.02/2023, cujo objeto é contratação de 
empresa para executar serviços dc sistema de geração fotovoltaica com potência dc 21,6Icw junto a Câmara Municipal de Itapipoca-CE. O edital completo 
estará à disposição de 08h00min às 12h00min no endereço da Câmara Municipal à Rua Frei Cassiano, 750, Boa Vista em Itapipoca. Estado do Ceará, 28 
de Março de 2023. Antônio Gilvan Chaves Mano Neto - Presidente da Comissão de Licitação. 

*5* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro - Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico n°2023.03.28.1. Realizará licitação, através da plataforma 
eletrônica www.licitabarro.com.br, cujo objeto é a aquisição de material odontológico destinado as Unidades Básicas de Saúde, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Barro/CE. Abertura: 12 de abril de 2023, às 08:00 horas. Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 
de março de 2023, às 08:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.licitabarro.com.br, por e-mail: licitacao@barro. 
ce.gov.br, ou pelo telefone (88) 3554-1612. Barro/CE, 28 de março de 2023. Heitor Fernandes Feliz — Pregoeiro. 
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TERNACIONAL 
Ge 1./11.111-j. lUrtglEatMCIZICU-' 

te aprovado p' or UM 'eórie 
e ela substituirá o. diploma-
ta Marcos TroyjO, tárnbérn 
brasileiro, que havia sido in-
dicado pelo governo de Jair 
Bolsonarn, em 2020. Após a 
nomeação, Rousseff viajou à 
Xangai, na China, Para ,to-' 
Mar posse da presidência da 
instituição e realizar sua pri-
meira reunião no cargo: 
• .O charriadO • "Banco dos 
BRICS" ê responsável por, fi-
nanciar projetos de infraes= 
trutura e desenvolvimento 
dos países que faiem parte 
do .grup.o. Em'Seti primeiro 
cffa;a.- nova, presidente tam-
bém visitou a 'sede do ban-
co na cidade chinesa. Fotos 
do momento foram divul-
gadas pela conta oficial da 
instituição no: Twitter:.. É 
importante destacar que as 
viagens de Lula e Dilina à 
China .são agendas disiin-
tas. O presidente do Brasil, 
inclusive, precisou adiar ó 
seu embarque pari o, pais 
asiático devido ao diagriós-

' 

França. Nesta quarta-feira, 29, os garis de Paris devem voltar o trabalho após três semanas de greve. O 
movimento aconteceu como uma forma de protesto contra a refbnna da previdência que foi aprovada. No 
período, estima-ge que tenham ficado acumuladas até 10 mil tdnelada.s de lixo nas ruas da capital francesá. 

Em seu primeiro dia, Duma' Rousseff visitou a sede' do banco na cidade chinesa de Xangai 

tico de uma pneumonia leve. 
,/,• Nesse contexto, 'mesmo 
sue já tenha assumido for-
malmente a Cargo, Difma 
só deve ter a s'oleMdade 
de posse quando Lula esti-
ver no País para visitar Xi 
Jinping, o líder chinês'. Com 
'sua nova função, a brasileira 
deye'ilitidar- se pari 4rtgai: 
e eifi'ináLUitê'Piaátá a*Sat.
nhar um salário quê equiva-
le á R$ 2,6 milhões por :ano, 
ou; U$$ 500 mil por 'ano. 
Alérn disso', o banco'li.)fere-
ce aos funcionários diversos 
benefícios como assistência 
medita, educacional' para 
filhos, auxílio viagem para 
o país de origem, subsídios 
Para mudança em caso de 
contratação ou- desligamen-
to e transporte aéreo.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS - AVISO DE UCITAÇÃO. A 
Prefedura Municipal de Urraras, toma pOblico que fará realizar licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, autuada Sob o n` 2023.0340.001P • $RP cujo objeto é Registro de Preços para 'even-
tual futura Aquisição de materiaisde Nmpeza, material copa/cozinha e materiais diversos destinados 
as ciNersas Secretarias de Município de Tarrafai/CE. duíanle 0 exercido financeiro do 419.2023, 
sendo o Cadastramento das Propostas a barfir do dia 31/0312023 ás 12tis0Omin até 13/04/2023 às 
07hs00min. Abertura das Propostas dm 13/04/2023 ás 07hs00Min, e a fase de disputa delance 
no dia 13/04/2023 ás 09hs00min. O. Edital estará dieponlvel,.no horário de atendimento ao pubfico 
de 08:00 as 120011, no site https://ficitacoms.tCeoe.govbrl abo Penal de kolatillite da fkása de 
Licitação:e e Leilões. no Mie vnimbilcornpras.c.cen, para verificação de informação e Maçapães pos-
teriores. informages pelo fone: 088 - 3549 1020, ou no endereço ikAv. IA* Luiza Leite Santos, SíN, 
%landeira. Ter:rafas - CE. 28 de março de 2021 Luiz Alves Manas - Pregoeiro. • ' 

ESTADO DO.CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO 
- 0014CORRÉNCIA PUBLICA N1.27.03.03/2023. A Presidente da Comissão de licitação do Mu-
nicipid de Jaguanbe/CE torna público para conhecimento dos interessados que,.no dia 02 de Maio 
de 2023 às 08h00mle, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de iaguaribe localizada na 
Rua Maria Nizinha Campeio. n' 341; BainoAldeola - Jaguanbe/CE estará realizando sessão para 
recebimento e abertura dos.envekpes com documentos de habilitação e propostas de preços para 

O banco foi criado em: 
2014, durante o 'sexto en-
contro filo grupo, que acon-
teceu em' Fortaleza, no 
Ceará. Além de ajudar a de-
senvolver a infraes'trutura 
dos cinco países-membros, 
a instituição tombem pode, 
auxiliar outras economias 
direi-gentes e paitéS'ext•ele-: 

NBD é em Xangai e:o banco 
é composto por um conse-
lho de governadores, um 
conselho de diretores, qua-
tro vice-presidentes e um 
presidente. O cargo, que 

; a'gora é ocupado por Dilma, 
é rotativo entre :represen-
tantes dos países do grupo. 

Segundo f informações 
divulgadas pelo 'Ministé-
rio das Relações Exteriores 

(MRE), .inicialmente,• o ca-
pital subscrito do banco era 
de US$ 50 bilhões, podendo 
chegar á US$ 100 :bilhões 
Nesse sentido, as contri-
buições foram divididas de 
forma igualitária entre as 
Cinco nações. O Ministério 
afirma que os ganhos eco-
nômicos da participação 
báilèlrá nó-gruo adVélif 
do financiamento de obras 
de : infra'estrutura no pais e 
da Participação de empresas 
brasileiras em processos de 
licitação de obras nos países 
membros. Também é válido 
lembrar que estêé o primeiro 
cargo público a Ser: ocupado 
por Mina desde o impeach--
ment que a tirou do comando 
do Poder Executivo brasilei-
ro em agosto de 2016. 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR1BE - AVISO DE UCITAÇÃO - 
TOM4ISA DE PREÇOS ht• 24.03.02/2023. AR/saldaste da Comissão de Licitação do MunIcipio de 
Jaguaribe/CE toma público para conhecimente,pos interessados que, no dia 20 de Abril de 2023 
às 15h0Omin, na saia de licitações da Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua Maria 
efitinha Campeio, n°341, Bairro Aldeota 7:laguaribetCE estará realizando sessão para recebimento 
a abertura dos aftvelePes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO E ORGANIZA 
DO EVENTO FESTVALE, FESTIVAL REGIONAL DE QUADRIU4AS JUNINAS DO MUNIC?Ilt 
DE JAGUAR1BE, DE INTERES¢E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICI-
PIO DE JAGUARIBFJCE O edital e seus anexos encontram-se disponlveis no endereço acima, 
das 07h30min ás 12h0Ornin, ou através do afie: viwtce.ee.gov.br. Jaguarlbe/CE, 28 de março de 
2021 Michelle Maria Martins de i3arros - Presidente da Comissão de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ-AVISO DE REVOGAÇÃO 
-A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde através da Comissão de Licitação do muni-
cípio, comunica aos interessados a ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO te 1403.01/23 - PE. 
cujo objeto eu CONTRAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FORNECIMENTO MENSAL 
DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE SOFTWARE, LOÇAÇÃO,E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS; HgSPEDAGE114 EM NUVEM, SUPORTE TÉCNICO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E 
ewno-o..• runeure •Nettetece:ne nok e• 1,1-.11C C • tweinxince na cmitna tuC rruao".. n 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Sarro-Aviso de 1 ir•nneo - Pregão Marfadas re 
2923.0318.2. Reatará LiciaçãO, atreves da plataforma eletrônica minvicitabarro.com.be, cujo 
objeto é a aquisição de material 'permanente e. equipamentos de fisioterapia, destinados ao 
atendimento das necessidades dá USS, Consuffirioa ódontológicos, 'GAP, CAPS, Secretaria 
Municipal de Saúde e Hospital Santo Mtents de Berro/CE: Abertura: 13 de abri de 2023, ás 08:00 
horas. Inicio de acolhimento dá pjropoetas comedela ocorrerá a partir do cria 30 de março de 
2023, às 08:00 horas. Maiores liftirm.çãee e , entrega de odiais no andemo:, eletrálar:-
mwe.licitabarro.osm.br, por S-rnallil Ilcilactioébarro.ce.goobr, ou pelo telefone (8 3554-1812. . 
Barro/CE, 211do março de 2022.1411torFentandos Podx -Pregoeiro. ,., 
Estado do Ceará - Pretelturafflinicipal do BRITO -Moo de Ucitaçio - Prado Eletrônico T.
2023.03.28.1. Reentrará Mando, seraves de pleilalorrá eleininice viviviidtabaretteornbr, cujo objeto 
írt aquisição de material odordolgglaidesenado as Unidades Bancas de Saúde por Intermédio do 
Fundo Munidpai de Saód%tolerneW.Abertum: 12'de abri de 2023, às DUO horas. Indo de 
acolhimento das propostas ' ocareril a partirá dia 3) de março de 2023, áti 08:00 bofas. 
Maiores informações e entrega de. no endereço eletrônico: kwiwidtapting,dom.br, por e-mail: 
idtacaosiàbarro,ce.gov.br, ou pabletritone (88)3554-1812. tiame/CE, 28 dermarço de 2023, Heitor 
Fernanda* Folia -Pmgoeiro. , ,. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada • Aviso da licitação. A Presidente da 
Comissão Pennanenie de Ucitaggq da Prefeito de Arnontade torna público, para conhecimento 
dos Interessados que no próXiMediã 17 de Abril de 2023, á 10h00mln, estará abrindo Ileitação na 
modalidade Tomada de Pra:ceife. 2103.01/2023-07, para o seguinte objeto: condição de 
pessoa jurídica para ereditar obra de reforma de Unidade de Atenção Especializada sm Saúde do 
Município de Amontada, confomm.Contrabo de Repassa N° 919173/2021/M. SAÚDE/CAIXA, o 
qual encontra-se na Integra na Sede da CPL, no horário de 81100min às 1 2h0Omin e no sito do 
Tribunal de Contas dó Estado:do' Coari, no endereço eletrônico: 
http://municipiostce.cagovbrildtaeoes. Amontada/CE, 28 de março de 2921 Nara Lúcia 
Silveira de Pinho -Presidente da Comado de Licitação. 

Estado. do Ciará, 'Pretenda; Municipal de Urubunetarna - Secretaria 'de Obras, 
Infraestrutura e' Urbanismo j. Extrato: dó Turno .de Adjudicação e Homologação. A 
Prefeitura de Uniburetaroa,tome Ssiblirm o Termo deAdjudIcagio e Homologação resultante da 
Concorrência Púbica tf 003/2023 Pare siemos* doe serviços de Pavimentei:00am Pedra 
tosca em dhersas mas do Meunn,ipcir e Untburetama, conforme Convênio O' 182/Cidades/2022 
(MAPP 5679), em favor da ' , . Zenedlni Mame tampai() Caveloante Construções ME - 
CNPJ O 44.159.038/0001-87, rio Valor global de R$ 621.718,23 (quinhentos e vinte e um
setecentos e dezoito reais e virá le trés centavoe). Uruburetama/CE, 17 de março de 2023. 
Joserdr Lobo Ponteiem- acafetado de Obras, intriutreatiinte Urbanlamo. 

Estado daCeará - Prefeitura Mudicipal da Uniburatama.APrafaltuns de Uruburetarna, torna 
público o Extrato' do Instrumentel,Contratual n° 003/2022.03.01 resultante da Concorrência 
Pública rf 1303/2022.03. Unid. Gestora: Secretariado Obras, infraestmtura e Urbanismo. Objeto: 
Execução dos serviços de pavimentaçãO ent pedra tosca em diversas ruas do Municiai° de 
Uruburatama, conforme Convênie ri° 182/Cidadesr2022 (Mann 5879). Dot, Orçamentária: 
05,01.21782.0383.1.004. Elerheinto de Despesa: 4A.90.51.01 Assinatura: 20.03.2023. 
Vigincia: 90 dias. Contratada: Zenedinl 23dame Sampaio Cavalcante Construções ME. Valor 
Global: R$ 521.718,23 (quinhentas e vinte e um mi, 'seteoentos e dezoito mais e vinte e três 
centavos). Assina p/ : Zinedint 21dane Sampaio Cavalcante. Assina p/ Contratante: 
Josenktobo Ponteies. Urubure$afliaJCE,20demrçode2023.ACOmlaaãO 

Estado do Ceará - Prefeitura, Municipal, de Urubriretama • Secretaria 
lerhareatrutura e Urbanismo: -; Extrato do Termo de. ,Adjudicaçâo. A Prefeita 
Uruburetama, torna público o tropo de Adjudicação resultante da 
002/2022.03 para a execução dos ;Itenrigss de pavimentação em pedra dlvreu 
do Municlpio de Uruburetarna, cenforme ConvêniOn• 183/CIdades/2022 PP 5708 orofav 
da empresa: OH Construções Setiriços e Locações Reli EPP- CNPJ 

16.581.78L 

no valor global de RS 354.308,93 (trezentos e cinquenta e quatro rio, trezentos e 
noventa e três centavos). Uruberstama/CE, 15 de março de 2023 Ir Lobokontelea 
Secretario de Obras, Infraestrutdrae Urbanismo. 

de Obras, 
d 

1-18, 
reais e 

- 

Estado do Ceará - Pretendei Municipal. de Druburetama - S.ct tarla
Infferistrutura e Urbanismo ' Extrato do. Termo de Adju Ice 

rtdigras, 

Uruburettima, tome pudim o Tenso de Adjudicação resultante ‘ i 
001/2022.03 para a execução dnaárviOde de Pavimerdaddd dm pes tosca .ri'lastuas 
do Mudai& de Uruburetama, cordame Convenlo ri° 14d/Cidades/2 (MAPP 
da empresa: Mama Locação e Sonliços Elegi ME -CNPJ ne 10,923 1-44,a 
de R$ 1.484.528,30 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro adi, qu8tliçotos e 
reais e_ trinta centavos). Urubundema/CE, lodo março de 2023. Josenir 
Secretário de Obras, infraestrutitra e Urbanismo. 

de 
Rilikil n* 

),. vor 
valor global 
vinte gebo 
Ponteies - 

Estado do Coará u Prefeitura MtolscIpal.de Uruburetama -Aviso de Licitação. O Preg,oeso 
lana público para conhecimento Interessados que no próxim'o 'dia 12 de abril de 2023, às 
9h30m4n, (horário de Brasilla); através do endereço www.bilcomprasorg.br, estará realizando 


